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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 


 


Referência: Pregão Eletrônico nº 001/2023. 


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O 
CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS 
ESTUDANTES, POR MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE 
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL NESTE MUNICÍPIO NO EXERCICIO 2023, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO I DO EDITAL 


 


RECORRENTE: CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 


RECORRIDOS: SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA e PREGOEIRO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU – PA. 


 


Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela licitante CAB 
NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 
10.520/2002; e no caput do art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, subsidiado pela Lei Federal nº 
8.666/93, por intermédio de seu representante legal, em face de ato administrativo praticado 
por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu – PA, que inabilitou a recorrente para o 
pregão em epígrafe. 


O Pregoeiro, designado pela Portaria nº002/2022-GP, em cumprimento ao disposto no inciso 
VII, do artigo 17, do Decreto 10.204/2019, recebeu e analisou as razões de recurso da 


Recorrente, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso administrativo. 


 


 
I. DAS PRELIMINARES 
 


 Em sede de admissibilidade recursal, tem-se que o recurso apresentado pela empresa 
é tempestivo, visto que foram respeitados os prazos previstos no Edital do certame e na 
legislação vigente. Assim, procederemos à análise dos fatos. 
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II. DOS FATOS  


Na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 001/2023, iniciada no dia 23/02/2023, a 
recorrente, intencionou interposição de recurso para demonstrar sua insatisfação contra sua 
inabilitação para o pregão em epígrafe, por não atendimento as exigências editalícias. 


  
III. DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS – CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 


 
A recorrente insurge-se contra decisão do pregoeiro que inabilitou a empresa licitante, 


por não ter cumprido o estabelecido nos subitens 7.2.2, ‘’b’’ (ausência de composição de 
preços detalhada), 9.9.5 e 9.9.8 (Ausência certidões em nome do sócio). Em apartada 
síntese, Alega a recorrente que o Pregoeiro, sem fundamentação legal, tão somente pautado 
em cláusula editalícia regada de ilegalidade, decidiu inabilitar a empresa recorrente. 


 
Informa a recorrente que de acordo com a ata da sessão, a empresa Recorrente 


conseguiu registrar um lance como vitorioso no certame. Contudo, ocorrera sua 
desclassificação pela ausência de documentações segundo a licitante são ilegais como 
pressuposto para habilitação no processo. Bem como foi verificado no curso do processo que 
ocorreu a habilitação indevida da empresa SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.009.202/0001-62, que não demonstrou possuir responsável 
técnico, a qual apresentou somente Contrato de Prestação de serviços com o nutricionista, 
mas não apresentou o Responsável Técnico da Empresa, conforme o ART 2° DA RESOLUÇÃO 
CFN Nº 576, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2016, Art. 2, em desconformidade com o item 9.6, I do 
edital em epígrafe. 


 
 


IV. DO PEDIDO DA RECORRENTE 
 


‘’Diante de todo o exposto, requer-se; 
a) Que este recurso seja conhecido e provido, em face de sua 
tempestividade e pertinência; 
b) Que proceda com a reclassificação da empresa recorrente, tendo em 
vista todos os argumentos tragos à baila, além de sua inabilitação ocorrer 
de maneira ilegal; 
c) Que a empresa recorrida SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL 
LTDA seja inabilitada do processo, uma vez que não demonstrou 
possuir responsabilidade técnica, conforme a legislação vigente; 
d) Que os argumentos recursais sejam devidamente analisados e que seja 
verificada por meio dos argumentos em sede de contrarrazões a ausência 
de razão pela recorrente sobre sua inabilitação, uma vez que os 
argumentos foram rebatidos tópico a tópico e que foi comprovado o fim 
protelatório do recurso demandado.’’ 
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V. DA ANÁLISE DO RECURSO 


 


Preliminarmente, cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública estão 
embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe:  


 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993, )(grifos nossos). 


 


Imperioso destacar que tal disposição é corroborada pelo disposto no art. 2º, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis:  


 
Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 
correlatos. § 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas 
etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, 
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística 
sustentável dos órgãos e das entidades. § 2º As normas disciplinadoras da 
licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (BRASIL, 2019, grifei). 


 
 


Isto posto, passo à análise do mérito. 


Após análise dos fatos e conforme estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 ao 
participar de um certame, a regra é que a licitante apresente todos os documentos 
corretamente em conformidade com o edital. 


Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do 
princípio do procedimento formal e do princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
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que determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no 
instrumento que convoca e rege a licitação.  


O edital é a própria lei estabelecida entre o Estado e os concorrentes do processo 
licitatório. Violá-lo é violar também a garantia conferida aos particulares de como o 
procedimento será realizado, como se percebe no seguinte julgado:  


 


AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA - CONCESSÃO DE LIMINAR PARA FINS DE MANUTENÇÃO DA 
AGRAVADA NO CERTAME . PEDIDO DE REFORMA - CABIMENTO . 
DESCUMPRIMENTO DE REGRA EDITALÍCIA VERIFICADO - EDITAL QUE PREVÊ A 
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PLANTLHAS DE PREÇO UN|TÁRIO DE 
SERVTÇOS E MATERIAIS - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS MESMAS - 
DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME DEVIDA - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL . DECISÃO SINGULAR REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia 
que a Administração fixasse no edital. a forma e o modo de participação dos 
licitantes e. no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento. se 
afastasse do estabelecido. ou admitisse documentação e Propostas em desacordo 
com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 
termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. (TJ-PR 8834482 
PR 883448-2 (Acórdão), Relator: Regina Afonso Portes, Data de Julgamento: 
1910612012, 4a Câmara Cível).  


 


AGRAVO DE TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR 
INDEFERIDA, LICITAÇAO, INABILITAÇÃO. AGRAVANTE QUE NAO PREENCHEU 
CINCO REQUISITOS DO EDIÍAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNGN DE FUNDAMENTO RELEVANTE. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 4A C.CÍVEL - AL 794568-4 - FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - REL.: GUIDO DÔBELI - 
UNÂNIME - J. Í8.'T0.2011).  


Compulsando os autos, observa-se que a licitante CAB NOGUEIRA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, não juntou documentação na forma prevista no instrumento convocatório, 
descumprindo assim os subitens 7.2.2, alínea ‘‘b’’, 9.9.5 e 9.9.8 do Edital, razão pela qual a 
sua inabilitação é medida que se impõe. 


De acordo com o Decreto nº 10.024/2019, o envio desses documentos passa a ser 
prévio, quando do cadastramento da proposta no sistema eletrônico. Assim, todos os 
licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico suas propostas e seus documentos de 
habilitação. 
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“Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de 
habilitação não será inferior a oito dias úteis,contado da data de publicação do 
aviso do edital.  


O art. 26 do regulamento detalha o procedimento para apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante. Vejamos: 


 


“Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. (Grifamos.)” 


§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 


§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes 
federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.”(grifo nosso). 


 


Fica claro que no Decreto Federal que regulamenta o pregão em sua forma eletrônica 
que os documentos de habilitação devem ser enviados, exclusivamente por meio do sistema, 
com prazo não inferior a oito dias. 


Como se vê, o Decreto nº 10.024/2019 passou a disciplinar o dever de os licitantes 
apresentarem os documentos de habilitação juntamente com a proposta antes da abertura da 
sessão pública. 


Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve 
haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 30, 41 e 55, Xl, da Lei no 8.666/1993, 
verbis:  


 


Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.  
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  


Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  


Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
exigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor. (grifo nosso) 


 


Sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, comenta o saudoso Hely 
Lopes Meirelles que:  


"a vinculação ao edital é o princípio básico de toda licitação. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação 
dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse 
do estabelecido, ou admitisse a documentação e propostas em desacordo com o solicitado. 
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 
como a Administração que o W expediu". (Hely Lopes Meireles, in 'Direito Administrativo 
Brasileiro', 26" edição atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, DélcioBalestero Aleixo 
e José Emmanuel Burle Filho, Malheiros Editores, São Paulo, 200í , p. 259). 


 


No mesmo sentido, ao interpretar o artigo 41 da Lei de Licitações, segundo o qual a 
Administração se acha estritamente vinculada às condições do edital, ensina Marçal Justen 
Filho:  


"O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 
Administração que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do 
art. 40, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a 
regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o 
fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 
desconformidade entre o edital e os atos administrativos no curso da licitação sê resolve 
pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a 
Administração Pública frustra a própria razão de ser a licitação. Viola os princípios 
norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública". (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. í74 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2016, pág. 904). 


 


Desse modo a documentação exigida da licitante nos subitens 7.2.2, alínea ‘‘b’’, 9.9.5 e 
9.9.8, não foi inserida da forma prevista no Edital, recomenda-se, portanto, a manutenção da 
decisão de inabilitação da licitante CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
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 Com relação a tal entendimento se posicionou Marçal Justen Filho, vejamos:  
 


O momento do preenchimento dos requisitos de participação Os requisitos de 
participação devem ser preenchidos pelo interessado na data da abertura da 
licitação, como regra. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e 
contratos administrativos, 17. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2016, p. 650.) 


 


Bem por isso é que se diz que a apresentação de documentação válida é um ônus 
imposto, em regra, aos licitantes, os quais previamente à participação no certame devem se 
certificar de que atendem a todas as exigências feitas e que reúnem os documentos aptos a 
comprová-las. E o licitante que não atender a essas exigências e/ou não reunir a 
documentação apta a comprová-las não deve sequer participar da licitação. 


 


Nessa linha é que em todo e qualquer procedimento licitatório os licitantes devem 
atender as exigências de habilitação na data da abertura do certame, isso é, na data da sessão 
pública designada para início dos trabalhos.  


 
Oportunamente destaca-se que se trata de erro grosseiro, não podendo ser aplicado o 


princípio da razoabilidade administrativa, bem como não cabe diligência no caso em questão, 
pois a possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, encontra-se disciplinada no artigo 43, § 
3º da Lei Federal nº 8.666/93.  


 


A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou autoridade 
competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo 
necessário para afastar imprecisões e confirmações de dados contidos nas documentações 
apresentadas pelos participantes do processo licitatório. Comumente questiona-se a 
possibilidade de juntar documentos durante a realização de diligência, tal altercação decorre 
de uma interpretação equivocada do texto legislativo, isto porque o art. 43, § 30 da Lei Federal 
nº 8.666 de 1993 preconiza que:  


 
 


“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.” 
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Analisando os autos, presume-se que a recorrente estava ciente da totalidade das 
exigências editalícias, pois como se observa a empresa licitante, CAB NOGUEIRA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA juntou declaração de conhecimento e concordância das regras editalícias, 
vejamos:  


 


 


 Portando são claramente incontroversas as razões recursais da empresa licitante no 
sentindo de desafiar os termos editalícios, conforme declaração acima. Indo além o próprio 
edital dispunha de meios para combater e esclarecer informações nele contidas através de 
pedidos de esclarecimentos ou por meio de impugnação aos seus termos, direitos estes não 
praticados pela licitante recorrente que aceitou os termos, bem como os requisitos de 
habilitação, vejamos os citados dispositivos: 
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É imperioso destacar que a legislação prevê o rol de exigências que deverão prevalecer 
como regulamentação do instrumento convocatório, norteando e limitando a abrangência de 
comprovação dos documentos de habilitação. A administração pública tem a competência de 
identificar, conforme o objeto do processo licitatório, os documentos que lhe garantirão maior 
segurança jurídica para julgar e selecionar a proposta mais vantajosa e adequada ao interesse 
público. 


Por fim, a Administração Pública dentro dos princípios que a norteiam, 
consequentemente do certame licitatório, devem escolher os melhores meios para satisfazer o 
interesse público e não pode arriscar, devem escolher a melhor maneira para a prática de tais 
atos. E para isso, utiliza-se da discricionariedade que lhe cabe. 


Esclarece brilhantemente JACOBY FERNANDES (2012, p. 103): 


“Os atos discricionários são aqueles em que, atendidos os requisitos legais, fica a 
critério do administrador avaliar a conveniência e a oportunidade para sua 
realização. O binômio conveniência e oportunidade constitui o mérito e só existe 
nesse tipo de ato”. 


Discricionariedade é a liberdade de ação administrativa, dentro dos limites 
permitidos em lei, ou seja, a lei deixa certa margem de liberdade de decisão diante do caso 
concreto, de tal modo que a autoridade poderá optar por uma dentre várias soluções 
possíveis, todas, porém, válidas perante o direito. É, portanto, um poder que o direito concede 
à Administração, de modo explícito ou implícito, para a prática de atos administrativos, com a 
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios da 
autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei, pois estes critérios não estão 
definidos em lei. 


Portanto, a exigência do edital, é exigência da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a qual 
dentro dos critérios da conveniência e oportunidade prima por não se afastar dos ditames 
legais, cabendo a esta exigir ou não, e aos licitantes enquadrar-se ao edital do referido 







 
 
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
CNPJ: 22.953.681/0001-45 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
 


 
Av. JK de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu, Estado do Pará, - CEP: 68.633-000 - Fone: (94) 3335-2210 


 
 


certame, uma vez que as mesmas não ferem o caráter competitivo do certame, tampouco 
desobedecem a natureza principiológica da livre concorrência. 


 No que tangue a documentação apresentada pela licitante recorrida SOUSA E 
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, nota-se que a empresa atendeu a todas as 
exigências editalícias. Não merece prosperar as alegações da recorrente visto que o edital é 
claro ao dispor da apresentação do responsável técnico, vejamos:  


 


 


 


 Portando resta cristalino que a exigência editalícia não se trata de ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, visto que não compete a administração pública realizar 
papel de órgão fiscalizador, relação esta que de deverá se dar entre a empresa licitante e o 
respectivo conselho de classe, órgão competente para tanto. 


 O edital é claro que o vínculo do profissional se dará através de contrato de prestação 
de serviço com a empresa licitante, nesta senda a recorrida apresentou o referido contrato, 
bem como a certidão de regularidade expedida pelo conselho profissional. O próprio edital é 
claro ao justificar questionada exigência, vejamos:  


  


   


 


Nesse contexto, considerando as análises acima dispostas, respaldadas na legislação 
vigente, na melhor doutrina, nos normativos e nos demais princípios que regem a matéria, 
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entendo que os argumentos trazidos pela Recorrente não devem prosperar, e que por este 
motivo, a decisão de inabilitação da empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
deve ser mantida.  


 


VI - DA CONCLUSÃO 


Forçoso se faz mencionar que esta Instituição, através de seu pregoeiro preza 
pela utilização de todos os princípios balizadores das contratações públicas. 


Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar 
ao examinar a documentação referente a habilitação com esteio nos princípios que 
regem a administração pública. 


No andamento deste processo pode se observar que em todas as suas etapas 
este Pregoeiro utilizou-se de julgamento sem excessos, ressalta-se ainda que o 
cumprimento ao Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório foi obedecido, 
assim como os demais princípios norteadores da Administração Pública. 


 
VII – DECISÃO 


 


Por todo o exposto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO 
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO 
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. 


Diante disso, em respeito ao art. 13, IV, e art. 17, VII, ambos do Decreto nº 


10.024/2019, mantenho a decisão anteriormente proferida, encaminhando-a à 


autoridade competente para deliberação.  


 


Dom Eliseu, Pará, 30 de março de 2023. 


 


 


 


__________________________________________________ 
FELIPE GABRIEL CORRÊA BARROS 


Pregoeiro Municipal 
Portaria nº002/2022-GP 





				2023-03-30T08:02:50-0300

		FELIPE GABRIEL CORREA BARROS:02419690265












AO PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL DO 


MUNICÍPIO DE DOM ELISEU NO ESTADO DO PARÁ 


 


 


A EMPRESA CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, SITUADA NA 


AVENIDA BRASIL N.351 BAIRRO – LIBERDADE – MARABÁ – PARÁ CEP: 68.501-270 – 


CNPJ: 37.967.870.0001-44 – E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.708.610-0 E-MAIL: 


AUGUSTOMBA@HOTMAIL.COM, DADOS BANCÁRIOS – AGÊNCIA: 1514 – CONTA 


CORRENTE: 13938-6 –BRADESCO – N° DO BANCO: 237, EM NOME DA EMPRESA 


PROPONENTE, ATRAVÉS DO SEU PROPRIETÁRIO CARLOS AUGUSTO BARROS 


NOGUEIRA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF: 668.119.962-34 


E RG: 3234058 SSP/PA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA NOSSA SENHORA DA 


CONCEIÇÃO N.351-B LIBERDADE, CEP: 68.501 - 270 MARABÁ – PARÁ APRESENTA, com 


base na legislação vigente, bem como no item 11. do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 


001/2023-FME, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2023-270101, PROCESSO 


ADMINISTRATIVO N° 00712006/22/. 


 


RECURSO ADMINISTRATIVO  


 


Em face da inabilitação sem base legal, efetuada pelo pregoeiro da sessão, Sr. Felipe Gabriel 


Corrêa Barros, pelas razões de fato e direito a seguir. 


 


I) DA TEMPESTIVIDADE 


O prazo máximo para a apresentação de Contrarrazões pelo insigne pregoeiro 


foi declarado por meio do sistema, até o dia 27/03/2023 às 18:00. A apresentação do presente 


recurso será apresentada na data abaixo assinada, dia 27 de março de 2023, portanto tempestiva. 


II) DA SÍNTESE FÁTICA 


 


Trata-se de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, iniciado 


pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU– PARÁ, através do FUNDO 







MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-FME, 


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2023-270101, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 


00712006/22/, com o intuito de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 


FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ATENDIMENTO DO 


PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), ATRAVÉS DA 


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O 


CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO 


ESCOLAR DOS ESTUDANTES, POR MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO 


ESCOLAR E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL NESTE 


MUNICÍPIO NO EXERCICIO 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 


QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 


ANEXO I DO EDITAL. 


Findada a etapa de lances, a proposta e documentação das empresas que 


venceram ao menos um item foram analisadas pela comissão permanente de licitação e foi 


declarado via sistema o aceite ou recusa das referidas documentações. 


Adiante, após a análise das documentações das empresas vencedoras, o 


Pregoeiro, sem fundamentação legal, tão somente pautado em cláusula editalícia regada de 


ilegalidade, decidiu inabilitar a empresa recorrente pelo seguinte motivo: 


“Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E 


REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela: AUSÊNCIA DE 


APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DETALHADA NA PROPOSTA 


INICIAL E REAJUSTADA em desacordo com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e 


AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS, 


TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO 


MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital 


onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia 


e lisura do certame”. 


Nesse diapasão, somente por zelo e diligência, iremos contrapor os 


argumentos de inabilitação, de acordo com a análise da legislação vigente, Edital do certame e 


à ATA DA SESSÃO disponível na plataforma de compras públicas, bem como ao edital do 


certame.  







Ademais, de acordo com a ata da sessão, a empresa Recorrente conseguiu 


registrar um lance como vitorioso no certame. Contudo, ocorrera sua desclassificação pela 


ausência de documentações que evidenciaremos serem ilegais como pressuposto para 


habilitação no processo. 


Além disso, foi verificado no curso do processo que ocorreu a habilitação 


indevida da empresa SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, inscrita 


no CNPJ sob nº 24.009.202/0001-62, que não demonstrou possuir responsável técnico, a qual 


apresentou somente Contrato de Prestação de serviços com o nutricionista, mas não apresentou 


o Responsável Técnico da Empresa, conforme o ART 2° DA RESOLUÇÃO CFN Nº 576, DE 


19 DE NOVEMBRO DE 2016, Art. 2, em desconformidade com o item 9.6, I do edital em 


epígrafe. 


Nessa esteira, demonstraremos que o procedimento licitatório ocorreu eivado 


de mácula e nulidade, e que não assiste qualquer razão a decisão do Pregoeiro, uma vez que 


inexiste qualquer fundamentação legal pertinente nos argumentos de inabilitação, e que houve 


a habilitação indevida da empresa recorrida. 


III) DOS FATOS 


 


A) DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA PELA AUSÊNCIA DE PLANILHA 


DE CUSTO PRÉVIA – ITEM 7.7.2, alínea ‘b’ e ; 


Neste prólogo, é importante destacar o primeiro argumento de inabilitação, 


que teve como fundamentação a cláusula 7.2.2, alínea “b”: 


“O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados 


no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da 


proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 


tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 


sendo obrigatório a demonstração de sua composição de preços detalhada, 


inclusive no preparo da proposta inicial”. 


Ocorre que a exigência de planilha de composição de custos detalhadas NO 


PREPARO DA PROPOSTA INICIAL é exigência absurda, contrária ao Decreto nº 







10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. Vejamos 


o que dispõe o decreto, no Art. 38, § 2º acerca da aceitabilidade dos lances ofertados: 


Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 


deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 


tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 


vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 


§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 


horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 


e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 


ofertado após a negociação de que trata o caput. 


(grifos acrescidos) 


Note, nobre pregoeiro, que se trata de letra de lei. Desta forma, nas licitações 


em que o exame da planilha de custos e formação de preços seja condição para decidir sobre a 


aceitabilidade do melhor lance ofertado na fase de disputa, o momento para tanto será aberto 


depois de encerrada a fase de lances após a negociação com o licitante que tenha ofertado 


o melhor lance e depois de aplicado eventual direito de preferência de microempresa ou 


empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso. 


É evidente que houve a antecipação de etapas no pregão em epígrafe, pois 


jamais seria cabível à uma empresa demonstrar os custos detalhadamente antes mesmo da 


abertura dos lances, em licitação de bens de consumo, tal qual a em evidência, senão em 


licitações de obras e serviços de engenharia conforme dispõe a Lei 8.666 de 21 de junho de 


1993: 


Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 


obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 


§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 


II - Existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 


de todos os seus custos unitários; 


 


Ademais, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 690/2012, 


2ª câmara, decidiu o seguinte: 







De acordo com a 2ª Câmara do TCU, ‘nos casos de contratação por dispensa 


ou inexigibilidade de licitação para serviços complexos, compostos por itens 


diversos os processos deverão, sempre que possível, ser instruídos com a 


planilha de custos dos itens unitários, conforme previsto nos art. 7º, §§ 2º, 


inciso II e 9º ambos da Lei 8.666/93’. (TCU, Acórdão nº 690/2012, 2ª Câmara, 


Rel. Min. Ana Arraes, DOU de 15.02.2012) 


Logo, é importante destacar que inexiste qualquer previsão legal que autorize 


a solicitação de composição de custo de forma anterior à abertura dos lances, quando se trata 


de licitações de materiais e bens de consumo.  


Nesta senda, faz-se necessário abordar a finalidade desse documento. Pois, 


como se sabe, a planilha de custos e formação de preços é o documento a ser utilizado para 


detalhar os componentes de custo da formação do preço dos serviços e, dessa forma, o exame 


da exequibilidade do valor do lance deverá ser realizado com o auxílio de tal planilha. Desta 


forma não é cabível e seria inútil a apresentação desse documento em momento anterior à 


definição do efetivo valor da oferta que poderá dar origem à contratação. Além disso, a 


empresa recorrente registrou proposta de preços via sistema de compras públicas com o mesmo 


valor definido no termo de referência do edital em estudo, não cabendo a rejeição da proposta, 


tampouco sua inabilitação. 


É absurda a inabilitação da recorrente por esse motivo ilegal, e merece ser 


repetido que pela sistemática do Decreto nº 10.024/2019, isso somente ocorre depois da 


negociação prevista no seu art. 38, então, não faria o menor sentido exigir a apresentação da 


planilha de custos e formação de preços antes desse momento e ainda haveria afronta a plena 


competitividade na licitação. 


No que tange à análise dos requisitos de habilitação, o Decreto nº 10.024/2019 


é expresso: 


“Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o 


pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 


adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 


estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo 


único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante 


conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X”. 







(grifos acrescidos) 


Desta forma o procedimento do pregão eletrônico traz ínsito o dever de o 


pregoeiro avaliar as condições de habilitação apenas do licitante que ofertou o melhor lance. 


Isso porque, ao prever que o pregoeiro “verificará a habilitação do licitante”, o regulamento 


remete ao licitante de que trata o art. 38, ou seja, aquele que apresentou o melhor preço. 


Nesse diapasão, observamos que não existe fundamento que autorize que os 


órgãos e as entidades integrantes da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal 


alterem ou inovem o procedimento previsto no Decreto nº 10.024/2019 para o processamento 


das licitações realizadas pela modalidade pregão na forma eletrônica. Até porque a lei 


10.520/02 é cristalina ao não admitir tais inovações em sede de procedimento do pregão: 


Como a lei do pregão hierarquicamente se encontra acima de uma norma 


infralegal como um decreto temos que a aplicação da disciplina fixada no art. 4º, caput e 


parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 deve ocorrer de forma direta e obrigatória: 


Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 


entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel 


observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo 


qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira 


de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 


Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 


administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração 


Pública. 


Neste ponto, há de se concluir que a obrigatoriedade da adoção rigorosa do 


procedimento traçado pela Lei é norma geral de licitação. É o que inferimos da imposição 


contida na parte final do preceito, pois o rito traçado deve ser observado em todas as esferas de 


governo, ou seja, pelos diversos entes políticos (União, estados, Distrito Federal e municípios). 


Diante disso, a boa doutrina, Corte de Contas e a lei assegura a todos o 


RESPEITO ao procedimento previsto na Lei de Licitações/Lei do Pregão, o qual é guiado 







pela sucessão de atos e fases sequenciais predeterminados pelo legislador. Marçal Justen Filho1, 


esclarece: 


Pode-se aludir a um ‘devido procedimento legal’ licitatório – fazendo paralelo 


com a figura do ‘devido processo legal’ (due process of Law). O ‘devido 


processo legal’ é uma conquista do pensamento jurídico ocidental e retrata a 


concepção de que a arbitrariedade nas decisões é restringida através da 


observância de uma série ordenada de formalidades. Essas formalidades visam 


a comprovar a presença e o conteúdo dos fatores formadores da convicção do 


julgador. Além disso, essas formalidades permitem a todos os interessados 


oportunidades de manifestação. [...] O ‘devido processo legal’ estabelece freios 


e contrapesos aos poderes do julgador. Antes de examinar se a decisão é justa 


e compatível com o direito, cabe definir se ela foi produzida com observância 


de todas as ‘formalidades’. ‘Observância de todas as formalidades’ significa: 


a) obediência à ordenação e à sucessão de fases determinadas na Lei e 


no ato convocatório; [...] (JUSTEN FILHO, 2010, p. 101.)  


(grifos acrescidos) 


Concluímos que não cabe à Administração inovar o procedimento definido 


no Decreto nº 10.024/2019, sendo vedado requisitar, de forma antecipada as planilhas de 


formação de custos. Assim, percebemos que no caso de compras de bens de consumo e 


materiais permanentes, a planilha não é item obrigatório, mas pode existir sobretudo na licitação 


quando se tem a dúvida sobre a exequibilidade das propostas.  


Nesse mesmo sentido, o edital do presente certame dispõe no item 7. DA 


ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, subitem 7.6, o seguinte: 


7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso 


da necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas 


diligências para comprovação da exequibilidade. 


Veja, nobre pregoeiro, a legislação vigente que disciplina as licitações, a 


doutrina e a jurisprudência são claras com relação à exigência da referida planilha de modo 


anterior à realização dos lances, ou seja, junto com a proposta comercial. Ademais, em própria 


 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: 
Dialética, 2010. 







clausula editalícia, é notório que poderia ser realizada diligência para a resolução da 


problemática, o que não ocorreu. 


Inobstante, para melhor fundamentação no julgamento do presente recurso e 


para compreender como se dá o funcionamento da administração pública, é basilar comentar os 


princípios norteadores das regras que a regem, conforme o artigo 37, caput, da Constituição 


Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998. São eles: 


legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, razoabilidade, publicidade, eficiência e 


motivação. 


In casu, necessário faz-se analisar o princípio da Razoabilidade, que é um 


princípio implícito na Constituição Federal de 1988 e pela Lei n.º 9.784/99, que sempre teve 


força e relevância no estudo do Direito Administrativo e de seus atos. 


Nos ensinamentos de Hely Lopes Meirelles2, este é um preceito que veda 


excessos, visando garantir a compatibilidade entre os fins e os meios de forma a evitar restrições 


exageradas ou abusivas, vedando imposições que acarretem obrigações, ônus ou sanções 


superiores àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público e que possam 


ferir os direitos fundamentais. Assim, percebe-se a ligação entre a razoabilidade e a 


proporcionalidade. 


Cumpre salientar, que é importante o respeito às prerrogativas da 


razoabilidade no Direito Administrativo. Como bem expõe Celso Ribeiro Bastos3 , consiste na 


exigência de que estes atos não sejam praticados apenas nos ditames legais, mas que guardem 


em seu conteúdo uma decisão razoável entre as razões que ditaram e os fins que se busca atingir. 


Inobstante, o art. 3º da Lei n.º 8.666/93 dispõe que nos procedimentos 


licitatórios deverão ser observados os princípios constitucionais da isonomia, da seleção da 


proposta mais vantajosa para a administração, bem como vedando o estabelecimento de 


condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, senão 


vejamos: 


 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Rio de Janeiro: Malheiros, 2004, p. 91 
3 BASTOS, Celso Ribeiro de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo. 2002, p. 72 







Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 


constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 


administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 


processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 


legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 


probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 


julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 


§1º É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 


atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 


ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 


cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 


naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 


circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 


ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 


de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) [...]  


(grifos acrescidos) 


O rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes, conforme 


previsto nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego 


do legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 


30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993). 


ASSIM, NÃO É POSSÍVEL EXIGIR DO LICITANTE OUTROS 


DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES ELENCADOS NOS MENCIONADOS 


DISPOSITIVOS LEGAIS. 


Isso porque as exigências de habilitação nos processos licitatórios têm como 


parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da Constituição Federal, que limita as exigências de 


qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’, 


com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame. 


Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo 


ponto pacífico na jurisprudência desta Corte. Vejamos: 


No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a 


Prefeituras Municipais que, em licitações envolvendo recursos federais, 


‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 







31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali 


enumerado’.  


· No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a 


uma entidade federal que ‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas 


como condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 da 


Lei nº 8.666/1993’. 


· No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a 


um órgão federal que ‘abstenha-se de prever, como exigência de habilitação, 


requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93, 


por ausência de amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, 


em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’. 


A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes é 


também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à 


lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306): 


“O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como 


mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada 


licitação, exija a comprovação integral quanto a cada um dos itens 


contemplados nos referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do 


que ali previsto, mas poderá demandar menos”. 


(grifos acrescidos) 


Desse modo, podemos concluir que a licitação destina-se a selecionar a 


proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Dom Eliiseu – PA, e que deve 


processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 


impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao 


instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se 


critérios que frustrem seu caráter competitivo, em face de sua ilegalidade.  


Por todo o exposto, temos que as exigências em comento não estão previstas 


em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993 que regulam a habilitação jurídica, a 


qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista, 


devendo, portanto, ser rechaçada. 


B) DA EXIGÊNCIA ILEGAL DE CERTIDÕES FISCAIS EM NOME DO 


PROPRIETÁRIO DA EMPRESA – ITEM 9.9, SUBITEM 9.9.5 DO EDITAL: 


Neste ponto ulterior, é importante destacar o segundo argumento de 


inabilitação, que teve como fundamentação a cláusula 79.9.5 do edital: 


9.9.5 Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no 


subitem 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em especifico os 







incisos (III, IV, V e VII) e subitem 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-


FINANCEIRA em especifico os incisos (I, III e V), em nome da empresa 


licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 


1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 


de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 


inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 


Nobre pregoeiro, essa exigência, além de ilegal, é duramente rechaçada pelo 


Tribunal de Contas Da União, conforme o Acórdão nº 628/2019 Plenário, vejamos o breve 


comentário sobre o assunto, o qual o tribunal orientou o jurisdicionado no sentido de que “9.3. 


(…) promova o necessário ajuste no edital do Pregão Eletrônico 1/2019, de modo que a 


exigência contida no subitem 12.2 c/c o subitem 12.2.1 se refira somente a empresa licitante”. 


A exigência questionada tinha em vista a consulta envolvendo a Certidões 


negativas de débitos não somente em nome da empresa licitante, mas também em nome do 


sócio majoritário. Para dar mais clareza acerca do assunto, vejamos o que dispõe o Art. 29 da 


lei geral de licitações e contratos, com relação às certidões necessárias para fins de habilitação: 


Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 


o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 


I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 


Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 


II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 


se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 


de atividade e compatível com o objeto contratual; 


III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 


Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 


da lei; 


IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 


situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 


(Revogado) 


IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 


Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 


cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei 


nº 8.883, de 1994) 


V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 


Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 


VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 


5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 


(Vigência) 


Pois bem, as referidas certidões consagradas no rol do Art. 29 da lei 8.666/93 


devem ser apresentada e, nome da empresa licitante, jamais em nome do(s) sócio(s) 


administrador(es).  







A justificativa do edital para que exija as referidas certidões fiscais do(s) 


sócio(s) administrador(es), é basicamente a alegação ESDRÚXULA E ILEGAL de que por 


força do artigo nº 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 


responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 


Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 


Vejamos do que trata a Lei nº 8.429, de 1992 no Art. 12: 


Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de 


improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição 


Federal; e dá outras providências.    (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 


Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se 


efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e 


administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato 


de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas 


isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:        (Redação 


dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 


I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos 


ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos 


políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor 


do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de 


receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 


ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 


prazo não superior a 14 (catorze) anos;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, 


de 2021) 


II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos 


ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 


pública, suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de 


multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder 


público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 


indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 


majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;        (Redação dada pela 


Lei nº 14.230, de 2021) 


III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte 


e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 


contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais 


ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 


jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 


anos;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos incisos I e II do 


caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma qualidade e natureza que 


o agente público ou político detinha com o poder público na época do 


cometimento da infração, podendo o magistrado, na hipótese do inciso I do 


caput deste artigo, e em caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, 


consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da infração.         (Incluído  


pela Lei nº 14.230, de 2021)     (Vide ADI 7236) 


§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz considerar que, em 


virtude da situação econômica do réu, o valor calculado na forma dos incisos 







I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do ato 


de improbidade.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser considerados os 


efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo a viabilizar a manutenção 


de suas atividades.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, 


a sanção de proibição de contratação com o poder público pode extrapolar o 


ente público lesado pelo ato de improbidade, observados os impactos 


econômicos e sociais das sanções, de forma a preservar a função social da 


pessoa jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo.         (Incluído  pela 


Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tutelados por esta Lei, 


a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem prejuízo do ressarcimento do 


dano e da perda dos valores obtidos, quando for o caso, nos termos do caput 


deste artigo.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do dano a que se refere 


esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil 


e administrativa que tiver por objeto os mesmos fatos.       (Incluído  pela Lei 


nº 14.230, de 2021) 


§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta Lei e na Lei nº 


12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar o princípio constitucional 


do non bis in idem.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público deverá constar 


do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata 


a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais 


contidas em decisão judicial, conforme disposto no § 4º deste artigo.       


(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 


§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser executadas após o 


trânsito em julgado da sentença condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, 


de 2021) 


§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos 


políticos, computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão 


colegiada e o trânsito em julgado da sentença condenatória.      (Incluído  pela 


Lei nº 14.230, de 2021)    (Vide ADI 7236) 


Nobre pregoeiro, note que inexiste nexo entre CERTIDÕES FISCAIS EM 


NOME DO SÓCIO e “sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 


administrativa”. As certidões fiscais, conforme explana a Portaria MF nº 358, de 5 de setembro 


de 2014 (PARA CERTIDÕES RELACIONADAS A DÉBITOS DA UNIÃO), Art. 27 alínea 


IV da Lei nº 12.440/2011 (PARA CERTIDÕES RELACIONADAS A DÉBITOS 


TRABALHISTAS), Lei nº 8.036 (PARA CERTIDÕES RELACIONADAS A DÉBITOS DO 


FGTS), Decreto 2.473, de 29 de setembro de 2006 e Instrução Normativa n. 19, de 5 de outubro 


de 2006 (PARA CERTIDÕES RELACIONADAS A DÉBITOS ESTADUAIS), pois somente 







versam em seu teor sobre o status negativo, no caso de o licitante ou pessoa física não possuir 


débitos junto ao órgão, ou positiva, a qual informa que o interessado possui débitos. 


Para que fosse verificada se o(s) sócio(s) administrador(es) estão punidos ou 


impedidos de licitar, ou até mesmo as empresas licitantes, seria necessário, como procedimento 


comum em QUALQUER LICITAÇÃO QUE OCORRA DENTRO DO BRASIL, que fosse 


realizada a consulta de forma PRÉVIA à etapa de lances nos portais CEIS, CMEP e no Cadastro 


Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal 


do CNJ, conforme dispõe o item 4.DA PERTICIPAÇÃO NO PREGÃO, subitem 4.3.8.2: 


4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 


4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 


– CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal 


Transparência); 


4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 


por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 


Adiante, no próprio edital do certame, no subitem 4.5, há expresso que: 


4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ 


(condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal 


Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 


eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 


contratos com a Administração Pública. 


(grifos acrescidos) 


Como prova da ilegalidade aqui evidenciada, é curial observarmos o Acórdão 


nº 628/2019 Plenário, o qual julgou ilegal a exigência das mesmas certidões, com o mesmo fim 


alegado pelo pregoeiro em processo de licitação do Instituto Federal do Piauí em 2019: 


Representação formulada ao TCU por sociedade empresária, com pedido de 


medida cautelar, apontou possível irregularidade no Pregão Eletrônico 


1/2019, promovido pelo Instituto Federal do Espírito Santo – Campus 


Colatina, cujo objeto era a prestação de serviços de limpeza e conservação 


naquele instituto. A suposta irregularidade consistia no fato de a entidade haver 


inabilitado a empresa representante, vencedora da etapa de lances, sob o 


argumento de que o seu sócio majoritário estaria com pendência na 







Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), tendo em vista que o 


item 12.2 do edital, ao tempo em que previa, na fase de habilitação, a 


realização de consultas ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 


da CGU, ao Cadastro de Condenações Civis por Ato de Improbidade do 


CNJ e ao portal do Tribunal Superior do Trabalho (para verificação de 


pendências trabalhistas por meio de emissão de CNDT), dispunha, em seu 


subitem 12.2.1, que as consultas seriam realizadas tanto em nome da 


empresa licitante quanto em nome do sócio majoritário “por força do 


artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 


ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 


proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 


pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário”. A empresa representante 


alegou que a CNDT deveria ser exigível da pessoa jurídica, e não do sócio 


majoritário, enquanto pessoa física, e como a exigência em relação àquela fora 


devidamente cumprida, sua desclassificação teria sido irregular. Ao apreciar 


a matéria, a unidade técnica se manifestou no sentido de que, à luz do art. 29, 


inciso V, da Lei 8.666/1993, a exigência deveria, de fato, ter sido feita 


apenas da pessoa jurídica licitante, e não de qualquer um de seus sócios, 


seja ele majoritário ou não. Para ela, “apenas as consultas feitas junto ao 


Portal da Transparência, a respeito da existência de registros impeditivos 


da contratação, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, e 


ao Portal Conselho Nacional de Justiça, para fins de verificação da 


existência de registros impeditivos da contratação por improbidade 


administrativa, no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 


Improbidade, deveriam, nos termos do item 12.2.1 do referido edital, e por 


força do artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, serem feitas, também, em nome 


do sócio majoritário da empresa licitante”. Por entender que existiam os 


requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, e que não havia 


configurado o periculum in mora ao reverso, a unidade técnica propôs que a 


medida cautelar fosse adotada. Ao se pronunciar sobre o caso, a relatora 


assinalou que a “exigência contida no subitem 12.2 c/c o subitem 12.2.1 do 


edital Pregão Eletrônico 1/2019, a qual estabelece que deverá ser emitida 


CNDT também em nome do sócio majoritário da empresa, além de 


potencialmente restritiva à competitividade, não está prevista no art. 29 


da Lei 8.666/1993”, o que caracterizaria o fumus boni iuris. Considerando, 


no entanto, que, em consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, “mais 


de quarenta empresas se habilitaram a participar do certame licitatório (…), 


demonstrando claramente, apesar de o edital do certame conter cláusula 







potencialmente restritiva à competitividade, que isso não se verificou de fato”, 


e considerando também que o contrato anterior de prestação de serviços de 


limpeza e conservação já estava encerrado, a relatora evidenciou a presença do 


periculum in mora reverso, motivo pelo qual votou pela procedência parcial da 


representação, sem prejuízo de se “determinar ao Instituto Federal do Espírito 


Santo – Campus Colatina que promova o necessário ajuste no edital do Pregão 


Eletrônico 1/2019, de modo que a exigência contida no subitem 12.2 c/c o 


subitem 12.2.1 se refira somente a empresa licitante”, no que foi acompanhado 


pelos demais ministros presentes à sessão. Acórdão 628/2019 Plenário, 


Representação, Relator Ministra Ana Arraes. 


Por fim, concluímos e reiteramos que é ilegal a exigência, para fim de 


habilitação, da apresentação de certidões negativas em nome do sócio majoritário da empresa 


licitante, por não estar prevista no art. 29 da Lei 8.666/1993, e que a inabilitação da empresa 


por esse motivo foi ilegal, necessitando de revogação e reclassificação no processo de licitação. 


C) AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO APRESENTADO PELA 


EMPRESA SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA: 


Ao contrário do que concluiu o pregoeiro, quando declarou vencedora 


e habilitada a empresa recorrida, não houve cumprimento ao item 9.6, IV. 


QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Vejamos o que solicita o edital: 


IV- O Licitante deverá dispor de 01 (um) RT – Responsável Técnico 


(nutricionista/Eng. De Alimentos), para os estabelecimentos que 


distribuam ou produzam alimentos processados ou beneficiados, o 


qual responderá tecnicamente pelo estabelecimento, desde o 


recebimento, armazenamento, até a saída e entrega dos produtos 


ao local destinado. Deverá ser apresentado cópia do Contrato de 


Prestação de Serviço da Nutricionista/Eng. De Alimentos celebrado 


com a licitante. Comprovação de que possui em seu quadro de 


funcionários na data estipulada para a abertura dos envelopes contendo 


as propostas e documentações, um ou mais profissionais de nível 


superior, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutrição, 


com atuação exclusivamente voltada a alimentação humana: 


a) A comprovação do vínculo empregatício com a licitante será 


mediante Contrato Social, no caso de sócio, ou por meio de 


apresentação de cópia de contrato de trabalho autenticado por Cartório 







competente ou carteira de trabalho ou ficha de registro de emprego, 


ambos acompanhados da cópia do RG e CPF devidamente autenticada 


por Cartório competente. 


A obrigação de apresentar um responsável técnico pela empresa que 


esteja vinculado a ela por meio de instrumentos contratuais e/ou trabalhistas é explícita. 


Mas, para que haja a referida Anotação de Responsabilidade Técnica, é necessário que 


haja a concessão do Conselho Regional de Nutricionistas, conforme dispõe a definição 


do Art. 1º da RESOLUÇÃO CFN Nº 576, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2016, vejamos: 


Art. 1º Para fins desta Resolução, definem-se os seguintes termos: 


- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) - ato administrativo 


realizado pelo Conselho Regional de Nutricionistas, na qualidade 


de órgão fiscalizador do exercício profissional que concede, a partir 


do preenchimento de requisitos legais, a Responsabilidade Técnica ao 


Nutricionista. Serve como instrumento de defesa à sociedade, pois 


formaliza o compromisso do profissional com o CRN e a Pessoa 


Jurídica, visando à qualidade dos serviços prestados; 


(Grifos acrescidos) 


Note, insigne pregoeiro, que a lei, bem como o edital no item 


supracitado não omitem qualquer passagem sobre a obrigação de possuir Responsável 


Técnico pela empresa. Assim, a empresa recorrida deveria demonstrar possuir o 


respectivo profissional, com todas as documentações que provem a responsabilidade 


técnica, e não somente por Contrato Particular de Prestação de Serviços de nutricionista, 


com indicação em cláusula contratual de responsabilidade técnica do profissional para 


com o estabelecimento.  


Tal cláusula somente teria efeito caso houvesse a respectiva anotação 


junto ao Conselho Regional de Nutrição, o qual é o ÚNICO capaz de atribuir 


responsabilidade técnica do profissional ao estabelecimento contratante. Vejamos o que 


diz o Art. 2º da RESOLUÇÃO CFN Nº 576, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2016: 


Art. 2º A Responsabilidade Técnica é a atribuição concedida pelo 


CRN ao Nutricionista habilitado, que assume o compromisso 


profissional e legal na execução de suas atividades, compatível com a 







formação e os princípios éticos da profissão, visando à qualidade dos 


serviços prestados à sociedade. 


§ 1º A Responsabilidade Técnica é indelegável e obriga o 


Nutricionista à participação efetiva e pessoal nos trabalhos inerentes ao 


seu cargo. 


§ 2º O Nutricionista detentor da Responsabilidade Técnica deverá 


cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais do exercício 


profissional do nutricionista, assumindo direção técnica, chefia e 


supervisão na execução das atividades de sua equipe, quando houver. 


§3º O descumprimento do disposto no caput poderá implicar em 


sanções de natureza cível, penal e administrativa. 


(grifos acrescidos) 


Diante disso, podemos observar que a responsabilidade técnica por 


pessoas jurídicas, não somente se dão através de contratos particulares de prestação de 


serviço, mas sim de concessão através de requerimento realizado ao Conselho Regional 


de Nutrição da região de referência. Frisamos, O ÓRGÃO RESPONSÁVEL POR 


CONFERIR A ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA AO 


NUTRICIONISTA É O CONSELHO. Portanto, para assumir a Responsabilidade 


Técnica, o Nutricionista precisa fazer uma solicitação ao Conselho Regional de 


Nutricionistas (CRN), mediante o preenchimento de formulário próprio. O CRN 


obedecerá a critérios específicos para conceder a Responsabilidade Técnica. Tais critérios 


estão disponíveis no artigo 5º da Resolução CFN nº 419/2008. 


É importante destacar que quando há o descumprimento com relação 


a atribuição de responsabilidade técnica, poderão ocorrer sanções de natureza cível, 


penal e Administrativa, a depender da magnitude dos danos ocasionados, conforme o 


parágrafo terceiro da resolução supracitada. 


Assim, conforme dispõe o Art 8º da RESOLUÇÃO CFN Nº 576, DE 


19 DE NOVEMBRO DE 2016: 


Art. 8º A Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) do 


Nutricionista, emitida pelo CRN, formaliza o compromisso assumido 







pelas atividades das áreas de alimentação e nutrição humana 


desenvolvidas na Pessoa Jurídica. 


Torna-se perceptível, portanto, que não houve qualquer demonstração 


pela empresa recorrente, em possuir o Responsável Técnico devidamente notificado e 


autorizado a assumir as atividades da empresa na área de alimentação humana.  


De forma didática, nos documentos de habilitação anexados no portal 


pela empresa recorrente, é possível observar o efetivo cumprimento ao item 13.3.7, V. 


qualificação técnica, do edital. Vejamos:  


1) DO OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO: 


 


Nota explicativa: Trata-se de ofício de deferimento para a responsabilidade técnica da nutricionista 


da empresa a fim de empenhar as atividades referentes à alimentação humana. 


 







 


2) DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 


EXPEDIDA PELO CRN: 


 


 


Nota explicativa: Anotação de Responsabilidade Técnica expedida pelo Conselho Regional De Nutrição 


– CRN. 


 


 


 


 


 







 


3) DO CADASTRO DA EMPRESA JUNTO AO CONSELHO DE 


NUTRIÇÃO. 


 


 


Nota explicativa: Trata-se do Certificado de Cadastro Regular por parte da empresa cadastrada, 


demonstrando não haver débitos junto ao Conselho Regional de Nutrição - CRN respectivo. 


 


 


 


 


 







Em conclusão, para a distribuição dos alimentos industrializados 


(processados e beneficiados), como é o caso do objeto da presente licitação, onde os 


alimentos serão juntados pela empresa contratada em cestas básicas de três tipos, fazia 


necessário haver a devida responsabilidade técnica, o que não foi possível observar diante 


da documentação técnica da empresa recorrente. 


 


D) DA NECESSIDADE DE CORREÇÃO DA INABILITAÇÃO ILEGAL 


PRATICADA PELO PREGOEIRO: 


 


Em estudo à legislação administrativa, foi notado que não basta 


considerar o poder-dever da Administração Pública, tratado desde a Súmula 473 do 


Supremo Tribunal Federal, no sentido de autotutela para anulação de atos administrativos. 


Da mesma maneira, não é suficiente mencionar de forma isolada o princípio da 


legalidade, do artigo 37 da Constituição Federal.  


Para que a reversão de atos administrativos ocorra dentro da legalidade, 


o que pleiteamos no presente recurso, é essencial respeitar a garantia do devido processo 


legal, assegurada no artigo 5º, inciso LIV, da mesma Constituição Federal. 


Assim sendo, por exemplo, no Decreto nº 10.024/2019, que 


regulamenta o pregão eletrônico na administração pública federal, também adotado por 


diversos outros entes da federação, há um rito procedimental a ser seguido, vejamos: 


“Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 


prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 


próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 


§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 


no prazo de três dias. 


§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 


apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 


final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 


indispensáveis à defesa dos seus interesses. 


§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 


à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 


decadência desse dire direito, e o pregoeiro estará autorizado a 


adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 







§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 


que não podem ser aproveitados.”.  


 


Desse modo, para fins processuais, verificamos que não há entrave para 


que, caso a procedência do mérito aqui discutido seja provido, assim não o concretize, 


voltando por meio do sistema de Compras Públicas, o patamar da empresa recorrente 


como VENCEDORA dos itens em que sofreu injusta inabilitação. 


 


DOS PEDIDOS 


Diante de todo o exposto, requer-se; 


a) Que este recurso seja conhecido e provido, em face de sua tempestividade e 


pertinência; 


b) Que proceda com a reclassificação da empresa recorrente, tendo em vista todos 


os argumentos tragos à baila, além de sua inabilitação ocorrer de maneira ilegal; 


c) Que a empresa recorrida SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM 


GERAL LTDA seja inabilitada do processo, uma vez que não demonstrou 


possuir responsabilidade técnica, conforme a legislação vigente; 


d) Que os argumentos recursais sejam devidamente analisados e que seja verificada 


por meio dos argumentos em sede de contrarrazões a ausência de razão pela 


recorrente sobre sua inabilitação, uma vez que os argumentos foram rebatidos 


tópico a tópico e que foi comprovado o fim protelatório do recurso demandado. 


Nesses termos 


Pede Deferimento 


Marabá, Pará, 27 de março de 2023 
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